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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
    DECRETO Nº 9798, de 07 de julho de 2022. 

Dispõe sobre a retificação do art. 6º do Decreto nº 

9.754 de 11 de março de 2022. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das 

atribuições legais que lhe são conferidas; 
 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Retifica o CPF/MF do Interventor da 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Suzano, o Sr. Rinaldo Sadao Sakai, previsto no 

art. 6º do Decreto nº 9.754 de 11 de março de 

2022, o qual passa a vigorar com a seguinte 

correção: 

 

  Art. 6º. ...Onde se lê: CPF/MF sob nº 

101.093.738-67, leia-se:   CPF/MF sob nº 

101.093.728-67. 

 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, que serão suple-

mentadas, se necessário, para atender a tal 

finalidade. 

 

 

Art. 3º. Em conformidade com o contido nos arts. 

31, 70 e 74 da Constituição Federal; o disposto 

nos arts. 32, 35 e 150 da Constituição Estadual; 

e o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Muni-

cípio de Suzano, o sistema de controle interno do 

Poder Executivo deverá acompanhar o disposto 

neste Decreto. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

07 de julho de 2.022, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal 

“Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais 

de costume. 

 

 
 


